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Consülera,ulo que há cidadãos que não respeitam a tranquilidade alhei� 

principalmente utilizando�se de motocicleta ou bicicleta motorizada que despropositadamente 

emitem muito núdo; 

Considerando que às Guarda Civis Municipais foram conferidas, através 
da Lei nº 13.022/2014 (Estatuto das Guardas Civis Municipais), competências diversas de 
fiscalização, inclusive no tocante ao trânsito; 

Considerando que o rnído excessivo causa transtornos, sobretudo nas 
imediações de hospitais, creches, unidades básicas de saúde, escolas, asilos, etc .. 

Diante dessas considerações, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, verifique a possibilidade de determinar à Guarda Civil Municipal maior 
fiscalização às motos e bicicletas motorizadas que emitem ruídos excessivos, visando resguardar 
o sossego alheio.
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